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LEI Nº 4.771, DE 15 DE SETEMBRO DE 1965

Institui o novo Código Florestal.

.............................................................................................................................................

Art. 20. As empresas industriais que, por sua natureza, consumirem grandes
quantidades de matéria-prima florestal serão obrigadas a manter, dentro de um raio em
que a exploração e o transporte sejam julgados econômicos, um serviço organizado, que
assegure o plantio de novas áreas, em terras próprias ou pertencentes a terceiros, cuja
produção sob exploração racional, seja equivalente ao consumido para o seu
abastecimento.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, além das
penalidades previstas neste Código, obriga os infratores ao pagamento de uma multa
equivalente a 10% (dez por cento) do valor comercial da matéria-prima florestal nativa
consumida além da produção da qual participe.

Art. 21. As empresas siderúrgicas, de transporte e outras, à base de carvão
vegetal, lenha ou outra matéria-prima florestal, são obrigadas a manter florestas próprias
para exploração racional ou a formar, diretamente ou por intermédio de
empreendimentos dos quais participem, florestas destinadas ao seu suprimento.

Parágrafo único. A autoridade competente fixará para cada empresa o prazo
que lhe é facultado para atender ao disposto neste artigo, dentro dos limites de 5 a 10
anos.

Art. 22. A União, diretamente, através do órgão executivo específico, ou em
convênio com os Estados e Municípios, fiscalizará a aplicação das normas deste
Código, podendo, para tanto, criar os serviços indispensáveis.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.
Parágrafo único. Nas áreas urbanas, a que se refere o parágrafo único, do

art. 2º, desta Lei, a fiscalização é da competência dos municípios, atuando a União
supletivamente.

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989.
.............................................................................................................................................

Art. 26. Constituem contravenções penais, puníveis com três meses a um
ano de prisão simples ou multa de uma a cem vezes o salário-mínimo mensal, do lugar e
da data da infração ou ambas as penas cumulativamente:

a) destruir ou danificar a floresta considerada de preservação permanente,
mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas estabelecidas ou
previstas nesta Lei;

b) cortar árvores em florestas de preservação permanente, sem permissão da
autoridade competente;

c) penetrar em floresta de preservação permanente conduzindo armas,
substâncias ou instrumentos próprios para caça proibida ou para exploração de produtos
ou sub-produtos florestais, sem estar munido de licença da autoridade competente;

d) causar danos aos Parques Nacionais, Estaduais ou Municipais, bem como
às Reservas Biológicas;
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e) fazer fogo, por qualquer modo, em floresta e demais formas de vegetação,
sem tomar as precauções adequadas;

f) fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar
incêndios nas florestas e demais formas de vegetação;

g) impedir ou dificultar a regeneração natural de florestas e demais formas
de vegetação;

h) receber madeira, lenha, carvão e outros produtos procedentes de florestas,
sem exigir a exibição de licença do vendedor, outorgada pela autoridade competente, e
sem munir-se da via que deverá acompanhar o produto, até final beneficiamento;

i) transportar ou guardar madeiras, lenha, carvão e outros produtos
procedentes de florestas, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do
armazenamento, outorgada pela autoridade competente;

j) deixar de restituir à autoridade licenças extintas pelo decurso do prazo ou
pela entrega ao consumidor dos produtos procedentes de florestas;

l) empregar, como combustível, produtos florestais ou hulha, sem uso de
dispositivo que impeça a difusão de fagulhas, suscetíveis de provocar incêndios nas
florestas;

m) soltar animais ou não tomar precauções necessárias para que o animal de
sua propriedade não penetre em florestas sujeitas a regime especial;

n) matar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de
ornamentação de logradouros públicos ou em propriedade privada alheia ou árvore
imune de corte;

o) extrair de florestas de domínio público ou consideradas de preservação
permanente, sem prévia autorização, pedra, areia, cal ou qualquer outra espécie de
minerais;

p) Vetado;
q) transformar madeiras de lei em carvão, inclusive para qualquer efeito

industrial, sem licença da autoridade competente.
* Alínea q acrescida pela Lei nº 5.870, de 26 de março de 1973.

Art. 27. É proibido o uso de fogo nas florestas e demais formas de
vegetação.

Parágrafo único. Se peculiaridades locais ou regionais justificarem o
emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, a permissão será estabelecida
em ato do Poder Público, circunscrevendo as áreas e estabelecendo normas de
precaução.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e
administrativas derivadas de condutas e
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE

.............................................................................................................................................

Seção II
 Dos Crimes contra a Flora

.............................................................................................................................................

Art. 45. Cortar ou transformar em carvão madeira de lei, assim classificada
por ato do Poder Público, para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra
exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações legais:

Pena - reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 46. Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industriais, madeira,
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal, sem exigir a exibição de licença do
vendedor, outorgada pela autoridade competente, e sem munir-se da via que deverá
acompanhar o produto até final beneficiamento:

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.
Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe à venda, tem

em depósito, transporta ou guarda madeira, lenha, carvão e outros produtos de origem
vegetal, sem licença válida para todo o tempo da viagem ou do armazenamento,
outorgada pela autoridade competente.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.975 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006

Regulamenta os arts. 12, parte final, 15,
16, 19, 20 e 21 da Lei nº 4.771, de 15 de
setembro de 1965, o art. 4º, inciso III, da
Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, o
art. 2º da Lei nº 10.650, de 16 de abril de
2003, altera e acrescenta dispositivos aos
Decretos ns. 3.179, de 21 de setembro de
1999, e 3.420, de 20 de abril de 2000, e
dá outras providências.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A exploração de florestas e de formações sucessoras de que trata o
art. 19 da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, bem como a aplicação dos seus arts.
15, 16, 20 e 21, observarão as normas deste Decreto.

§ 1º A exploração de florestas e de formações sucessoras compreende o
regime de manejo florestal sustentável e o regime de supressão de florestas e formações
sucessoras para uso alternativo do solo.

§ 2º A exploração de vegetação primária ou nos estágios avançado e médio
de regeneração da Mata Atlântica observará o disposto no Decreto nº 750, de 10 de
fevereiro de 1993, aplicando-se, no que couber, o disposto neste Decreto.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE MANEJO FLORESTAL SUSTENTÁVEL

Art. 2º A exploração de florestas e formações sucessoras sob o regime de
manejo florestal sustentável, tanto de domínio público como de domínio privado,
dependerá de prévia aprovação do Plano de Manejo Florestal Sustentável- PMFS pelo
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, nos termos do
art. 19 da Lei nº 4.771, de 1965.

Parágrafo único. Entende-se por PMFS o documento técnico básico que
contém as diretrizes e procedimentos para a administração da floresta, visando a
obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, observada a definição de
manejo florestal sustentável, prevista no art. 3º, inciso VI, da Lei nº 11.284, de 2 de
março de 2006.
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